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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 025/2024 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N" 22/2024 - CPL/PMC
PROCESSO N" 230/2024

Aüs li de NorvemftTO de 2024, a Preteitnra Mxnncipal de Cofmas - MA, mscnta sot) o CNPJ rf
06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD
(Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep.
n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS. sujeitaRde-se as partes às determinações da Leu a"
14.133/2023, do Decreto Municipal n" 064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Contratação de empresa especializada no Fornecimento de
Equipamentos de Uso Odontológicos, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N"
22/2024 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento aâo obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
rTí-A-riA-. r. Ôí?C. Ãri PARTfCIPANTr Trrrwrir.vrr ann-isirõc^ éc 3í"r.rdo COTO 'íuas ncccA5ÍuB<ÍCA
í. ^ - - ... -Jr.-—

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
(Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização da
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 22/2024 - CPL/PMC, encontram-se
cicíicadãg abaixo;

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: FELIX & CARVALHO LTDA

CNPJ: 18.496.658/0001-00 Telefone: (61)3085-3734

Endereço: RUA OLAVO BILAC, 2266, CENTRO/SUL, E-mail: felixcarvalho2@outlook.com

Representante Legal: Isaías Félix do Nascimento
RG: 6705884

CPF: 274.441.803-00

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição Unidade Quant. Recorrência Valor Unit. R$ Mensal R$ Total

9
0 - AR CONDICIONADO 9000

BUTS INVERTER
UND 14 1 R$ 2.538,20 R$ 35.534,80 R$ 35.534,80

11
0 - ARQUIVO DE AÇO COM

02 GAVETAS
UNO 20 1 R$ 1.249,00 R$ 24.980,00 R$ 24.980,00

12 0 - MESA AUXILIAR AÇO INOX UND 20 1 R$ 837,00 R$ 16.740,00 R$ 16.740,00

14
0  - CADEIRA ESCRITÓRIO

ESTOFADO COM BRAÇO
UND

Valor Total

20 1 R$ 797,00 R$ 15.940,00 RS 15.940,00

R$ 93.194,80

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatuia e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

fi Ti".-.,-»».? «r
£1m-Slt*-^S3gSt 2 ̂:ííX>SUL- J.1lâlíÍiL2W^esU' Ks& *-.*aBNW-j.j«ãs*9i^»3aLj^ jk ^2 ̂^1^ 2 2> ^b&

Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Ehirante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não pailicipantes que aderirem.

4-4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata^ de registro de preços, observadas as condições nela.
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
tvTt r-V-a t t-tNrrtr» «varÊÍ i fN^TYtt^ r^'^lXLSlíÍ2S SO âíí. ^

FedemlnM4,133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a ai^rizaçãe de ORGAO GERENCíADOR, e ̂ ^ãe eu entidade não pfflfietpfflaúe deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
■soUcitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, de.sde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos ternios da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de
2021;

^  rtV» ÍtÜÍÍIIÍÍÍ^ 2.

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

S.i.J.t. No caso do rejqustamesím, deverá ser respeitada a eorítagem da asaaiidade e o íamce
previstos para a contratação;

— * £,sâ& sai itpiã£iS5ç5&, pMUSíá Ssi' â psdãíkj' ãâSeííSââás», £®»íí»ãà& íüiiÉíàSâ- a£tiíiaki&

para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.U. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
^  r=^yttit *4 ífX'^CÍIÍ COíXtr^tLíS íitrCV^^13tí!S rFKvrgtTrs

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossfetík-e àe csrRprm u compromkfstr.

6.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato supei-veniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fomecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e edital.
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6.2,3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ORGAO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n" 064/2023.

da ata de registro de preços, nos termos do subi tem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

1'" . „ ^ ̂ ̂ ̂ 4- _«». X „ _ _ — 4'. ^ Á 44. VA -r'T'T
Â SsêfciÊãSítidSfciSÊ- tss£ «ií-ciÊíuáB^.#s6J- -t.^sdçááí-aBi&iieíta, tajasj/fcK^&í"- siax .âaiJt. a t-í--/:,

de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não paiticipante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanqamento de ÓRGÃO PAR flGíRANrt para ÓRGÃO NÃO PAR ilCIPANfE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

W
7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

.-.I ̂  -- - - S - r"\T»" A t"'* T» A T* t ir "A A X i i
ftÇn ffirfr r TunriT rtn" rffvw rt,*- * 4Tsí"fc.ifiL.-jL*

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo pa-m o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
W-V..4' 4-.- c. 4.., rr. 4:, 4'-^ -. ^

II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
fn-mar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, obseivadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CvyVCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

10.1. O registro do fomecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o conU ato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Era qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.13. For liberado;

Í0.I.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n" 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitai" o preço revisado pela Administração;

1Ô.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.23. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
dceorrêHcia de fatos kBprevisíveis oa previsíveis de eoRscqoêneias incaleufáveis, que mviabtíizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

eiuíiíiíSiãô' pOí" íüi v-íiítiZ âpiCSwijíüí' ju^

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
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contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
no SSÜiíCãn IUlI, dada a nCCCaSidarji.- dt- dc íjfc>-

registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao aif. 10, § 2^, da Medida

do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 22/2024 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

-í ' J í" ,' ^ _ i ' ^ n ̂ ̂  j-i ^ ^ ̂  ̂ ^ ^ .... n . . ... T "í"NlV í l" * í Ót t ^ A. I r V í F. L. f-t r-m -é-r^
■f li^ii »|, X SiííZâ cA' a«^ uíàí jst Jr.rísi:T-*2i- iagj^yt-t»

a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), 11 de Novembro de 2024.
Usinado digilalmwitB por ISAIAS FEUiX DO NASCWEMTO

ISAIAS FELIX DO EM4: C=eR, Õ=ICP-SíBSt, OU*»CeíWtf3(ki Oigital PE A1,
CU^i^ViÍBoContefBfKia, OUsi«l7à3K)0!>0«eO. OU=AC

NASCIMENTO:
Razão: t=u sou o autor daste dacumanto

27444180300
FBx:t Reader Vprsia'. 9.0.1

Ivan Prudêncio da Silva Isaías Félix do Nascimento
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento CPF n" 274.441.803-00

ÓRGÃO GERENCIADOR BENEFICIÁRIO
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conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de

Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
/testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido peia iCP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2",
da Medida Provisória n' 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será

feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas
'■ ■rjjôr intermédio de iavratura de Termo Aditivo ou Apostiiamento, a
|;||fèsente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. integra esta Ata de Registro de Preços, o Editai de PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP Ne 22/2024 - CPL/PMC e seus anexos e as
propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do
"aranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

^Iviiegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o
presente, lcl ,

Colinas (MA), 11 de Novembro de 2024.

Ivan Pruddncio da SBva
Asses&dr de RelaçõÊS ínstiUicíonals e F^nejâmento
ÓRGÃO.GERENaADOR; :

ALESSANDRO MORI DO COUTO
CPF nB062.693.279-3B
9cHEF!CIÀR10

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
': ÍtódigoÍdentifícàdor: f02184257c2cf6dab87c7cclfflc7211

lATA DE REGISTRO DETrECOS N' 0257SÕ5I^

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 025/2024 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 22/2024 - CPL/PMC
10CE550 N9 230/2024

Aos 11 de Novembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Colinas -
MA, inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão
Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n^ 402, bairro Centro -
Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições,
concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes
às determinações da Lei n^ 14.133/2023, do Decreto Municipal n^
064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades
Gornias disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Contratação de empresa
!'especializada no Fornecimento de Equipamentos de Uso

Odontológiços, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO -
SRP Na 22/2024 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas
pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas

quantidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas
necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro
de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
(Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços

registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Item Descrição Unidade 3uant. Reconêncla Valor Untt. RS Mensal RS Total

9
Ú-AR CONDICIONADO 90OQ
âLFTS INVERTER

UI4D 14 1 3? 2.538.20 AS 35.334.30 R$ 35.534,80

11
0 • ARQUI vO DE AÇO COM 02
GAVETAS

iJtlO 20 1 3$ 1.245.00 RS 24.980,00 R$ 24.S80.C0

12 O-MESA ASlXiLlAR ACO INOX LiND 20 1 S37.C0 R> 16.740,00 RI 1d.740.0(}

14
D - CADEIRA ESCRITÓRIO
ESTOFADD CCM BRAÇO UND 20 1 Rí 797,00 RS 15.940,00 RS 15.940.00

Valor Total R$ 93.194,80

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12
(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publ icada no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do
Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria
Municipal de Administração - SEMAD, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante
autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja
justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a
concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os
órgãos participantes.

ELETRÔNICO - SRP N® 22/2024 - CPL/I
abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÃRIA
PROC:^-30 /
Ass: Ç 1

CNPI: 13.455.653/0001-00
1 ■ 1

Telefone: (6U 3CS5-3734

Representante Legal: Isaías Féllx do Nascimento
RG: 6765834
CPF: 274.441.803-0()
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participanle, atendidos os requisitos estabelecidos no §28 do art. 86 da
^Federal rS 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não
tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado
anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser
excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou
entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à
adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

. 1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
Têiicia de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

|é:;fatò:;gue eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
ripIFregistrados, nas seguintes situações;

i; Í5.Í.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou.fato do príncipe ou em
, decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
Incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei
n9 14.133, de 2021,

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos
ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados:

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n®
14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

>^1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
;  conforme critérios definidos para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

S6|iliii;Naihipõ de o preço registrado tornar-se superior ao preço
FjiçaiicaídQ no rnercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO
ifjfeRENGlADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do
^Ifego registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto
ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registre de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

rten rr subitem 4.1 .ac.'c r soictír

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da

Lei rs 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei rS 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no inciso lli, art. 13 do Decreto Municipal ns

064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do
subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e
no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei rs 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas

atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃó
GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito;

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

*
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'art. 28 do Decreto Municipal ns 064/2023.

jíKS;;: Corripetirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento
SSolicItadò. com a redução do quantitativo Inicialmente informado pelo

li^RGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
■"entidooe que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8,1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o
objeto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento"
emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o Início de fornecimento dos bens ou prestação de
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante,
contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de
Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
Referência - Anexo II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. A(s) empresais) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de
registro: de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou: prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. , , .

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

;.10.1. Ó rcgisrro do fornecedor beneficiário será cancelado quando;

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido ' pela
lÃdministraçâo, sem justificativa aceitável;

±10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
contrato; ;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
Justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse
^ tornar superior àqueles praticados no mercado;
10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal
nfi 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente,
pelo órgão:gerenciador:

tlò.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

Mo cancelamento de todos os preços registrados;

:|iiCfcí2.3.;Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso
Ilórtuito GU fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
/ obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de Interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio
eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DÃS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas
Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n" 13.874/2019 e
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade,
conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de
Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será
feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas
por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP N® 22/2024 - CPL/PMC e seus anexos e as
propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o
presente.

Colinas (MA), 11 de Novembro de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Relações lastrbiCiona-s e ríancjamento
ÓRGÃO GERENCIADOR

Isaías Féllx do Nascimento
CPF n? 274.441.803^0
3ENEF1CIARÍ0
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"*^005 DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: MlAMlMED PRODUTOS CnONTOl OGICOS L"DA

CNPJ: 38..359.740/OOOÍ-8Õ Telefone: !31) 33/7-75001 (31) 910S-543S
Endereço: R ANTONiO GRAVATA. 136. CINQÜENTENÁRIO. Belo
Horizonte-. Minas Gerais

E-mail; CONTATO@MlAMlMED.COM.8R

Representante Legal: Antomo Tadeu Penidc Silva júnior
RG;
CPF; 063.640.696-22

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPEaFICACOES E ITENS DA ARP

tem IDescrlcào Jnidade Quant. Secorréncla Valor Unit. Rs Mensal Ri Tútal

1  :

ÍCOTA AMPLA
CONCORRÈNOA)- CADEIRA
TDONTOLÓaCA COMPLETA
EOUIPO/SUGADOR/REFLETOR).
Comando da cadeia de pedal; .
tdbeceira articUatla: reOeloc
multifocal (mais de uma
ntersidaOe): equioo tipo carl ou
adopacto; uràdade auxiliar com
>1 (um) sugadori cuba em
oorcdara/cérâinka: seringa
rrípllcs. peça reata, contra
ãngiio, micro motor; caneta dè
'otaçSo; teminias no mínimo C3
flrès).

JND 12 1 Rf. liSOíJ.CCr li 1.62.COO.CO Ri 163.000.00

}-:F0T0P0UMERIZADCR D . .
óbDNtÓLÓfáCÓ 700
l2DOMW/a423lVOLT

UNO ■ , 20 l RS 450.00 Ri 9.K0.CC R$ O.unn.Oü

1- KIT ACADÊMICO. CONTENDO
:ANETA de ALTA RQTACAO,
:ONrRA ÂNGULO, MICRO
-dOTOR E PECA RETA PB

JND 30 l R': 1,'"00.00 R$A?.i:00.OC Ri 42.LtQD.00

'  ■

J- (COTAAMPLA
CONCORRÊNCIA] - APARELHO
JCTRASSOMODONTOLÔCICO .
COM lATO DE BiCARSONATO

JND 24 1 R:. 1,300.00 Rt 31.200,00 "5 31.200 no

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 026/2024 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 026/2024 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N2 22/2024 - CPL/PMC
PROCESSO N9 230/2024

Aos 11 de Novembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Colinas -
MA, inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão
Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n® 402, bairro Centro -
Cbiinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições,
concedidas peio Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes
às determinações da Lei n9 14.133/2023, do Decreto Municipal n2
064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades
com as disposições a seguir:

^ DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Contratação de empresa
especializada no Fornecimento de Equipamentos de Uso
Odontológicos, especificados no Editai do PREGÃO ELETRÔNICO -
SRP N2 22/2024 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apreséntádas
pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas
quantidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO

[PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas
írríècessidatíes.

4Íi*3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro
*'ftiÍfèçõs, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte ef(s)
(Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços

registrados, em face à realização da iicitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP N9 22/2024 - CPL/PMC, encontram-se elencadas
^baixo:

, f, '•

àTSe
ensidado! c^ipo'ípo cart ou

acbpadc; un jade ?'.'/|liar mn
úi '.ui-n! h^ç,4d^Ir. •.cbá =m
0Drcelaría;t?riimi-3; seringa
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2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12
(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser
prorrogado, por Igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

2,1.1. A resenha da ata será publicada no Portai Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficiai (Diário Oficiai do
Município).

3. DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria
Municipal de Administração - SEMAD, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

% DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante
autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da
Administração Públ ica Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja
justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a
concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos
dos itens do instrum.ento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os
órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar
adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como
participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2® do art. 86 da
Lei Federai n^ 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não
tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado
anteriormente.

4.7. Após s autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser
excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou


